
PORTARIA N.º 12630, DE 10 DE JUNHO DE 2025 
 
 

“Concede Licença Paternidade ao Servidor 
Municipal Charli Bazeggio”   

 
   
 
                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto N.º 2485/2025 e com fundamentação legal disposta 
no artigo 125 da Lei Complementar nº 056, de 16 de Maio de 2011 - Regime Jurídico 
dos Servidores do Município, satisfeitas as exigências legais necessárias, Resolve 
conceder 5 (cinco) dias de Licença Paternidade ao Servidor Municipal Charli Bazeggio, 
lotado na Secretaria Municipal da Assistência Social, Habitação e Desporto, no período 
de 27 a 31 de Maio de 2025.   

 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, em 10 de Junho de 2025. 

 
      
GREICI BERGONCI 
Secretária Municipal da Administração             
e Planejamento 

 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GREICI BERGONCI 
Secretária Municipal da Administração 
e Planejamento .  


